
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

p. 01

 

  Brasília, 30 de abril de 2013.                   Separata do Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 26 – Número 07-08  –  
 

 

Sumário 

               Presidência.................................................................................................................................................. 01 
              Diretoria de Administração e Gestão......................................................................................................... 02 
             Coordenação Geral de Gestão de Pessoas.................................................................................................. 03 
             Corregedoria................................................................................................................................................ 07 

 
 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA No  415/PRES, de 26  de abril  de 2013. 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do art. 36 da Lei 

no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo no 08620.047898/2012-36, resolve: 

Art. 1o Remover, ex-officio, o servidor JOÃO HENRIQUE CRUCIOL, Indigenista Especializado, NS-A.II, matrícula no 
1821621, da Coordenação Regional Maranhão-MA para a Coordenação-Geral de Assuntos Fundiários da Diretoria de 
Proteção Territorial desta Fundação, em Brasília-DF. 

Art. 2o Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3o Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARTA MARIA DO AMARAL AZEVEDO 
Presidenta 

PORTARIA No 438/PRES, de 26  de abril  de 2013. 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso II do parágrafo único do art. 36 da Lei 

no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo no 08620.003198/2011-59, resolve: 

Art. 1o Remover, a pedido, o servidor FERNANDO VINÍCIUS PEREIRA, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula no 
1821351, da Coordenação Técnica Local em São Félix do Araguaia-MT, subordinada à Coordenação Regional Araguaia 
Tocantins-TO, para a Sede da referida Coordenação Regional. 

Art. 2o Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3o Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARTA MARIA DO AMARAL AZEVEDO 
Presidenta 

PORTARIA  No 445/PRES, de 26  de abril  de 2013. 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no Processo no 
08777.000002/2012-71, resolve: 

Art. 1o Conceder horário especial, de acordo com o Artigo 98 da Lei no 8.112/90, no período de 03 de dezembro de 2012 a 

25 de abril de 2013, ao servidor LEONILSON GOMES DA SILVA, Desenhista, NI-S.III, matrícula no 0445556, lotado na 
Coordenação Técnica Local em Recife-PE, subordinada à Coordenação Regional Nordeste I-AL. 

Art. 2o Convalidar o período anterior à data da publicação desta portaria. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARTA MARIA DO AMARAL AZEVEDO 
Presidenta 
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PORTARIA No 446/PRES, de 26  de abril  de 2013. 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no Processo no 
08620.088094/2012-97, resolve: 

Art. 1o Conceder horário especial, de acordo com o Artigo 98 da Lei no 8.112/90, convalidando o período de 29 de outubro 
de 2012 a 08 de março de 2013, à servidora LUCIANA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES, Indigenista Especializada, NS-A.I, 

matrícula no 1914433, lotada na Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental da Diretoria de Promoção ao 
Desenvolvimento Sustentável desta Fundação. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARTA MARIA DO AMARAL AZEVEDO 
Presidenta 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA  No 148/DAGES, de 29 de abril  de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União 

no 110, de 09 de junho de 2011, resolve: 

Art. 1o Designar o servidor RUBENS BURÉGIO NUNES, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula no 1792908, e, em seus 

impedimentos, o servidor ELIZEU EDILSON VASCONCELOS DOS SANTOS, Motorista, NI-S.III, matrícula no 0447152, 

para fiscalizarem o Contrato no 108/2010, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa ÁGIL 
EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA. 

Art. 2o Revogar a Portaria no 186/DAGES, de 09 de março de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 05, de 
09 de março de 2012. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 

PORTARIA No 149/DAGES, de 29 de abril de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União 

no 110, de 09 de junho de 2011, resolve: 

Art. 1o Designar a servidora DANIELE MARTINS VITÓRIA, Profissional de Nível Superior – Nível III, na área de 

Administração, matrícula no 1616270, para fiscalizar o Contrato no 75/2011, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio 
– FUNAI e a empresa SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA. 

Art. 2o Revogar a Portaria no 419/DAGES, de 10 de setembro de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 17, 
de 11 de setembro de 2012. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 
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PORTARIA No 150/DAGES, de 29 de abril  de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União 

no 110, de 09 de junho de 2011, 

Art. 1o Designar a servidora MARISTELA LIMA MARTINS, Agente em Indigenismo, NI-A.I, matrícula no 1814668, e, em 
seus impedimentos, a servidora DANIELE MARTINS VITÓRIA, Profissional de Nível Superior – Nível III, na área de 

Administração, matrícula no 1616270, para fiscalizarem o Contrato no 05/2013, firmado entre esta Fundação Nacional do 
Índio – FUNAI e a empresa MONEY TURISMO LTDA. 

Art. 2o Revogar a Portaria no 89/DAGES, de 06 de março de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 05, de 07 
de março de 2013. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA No 151/DAGES, de 29 de abril  de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 1.325/PRES, de 08 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União no 174, de 09 de setembro de 2011, resolve: resolve: 

Art. 1o Lotar a servidora MARIA ELOÍSA BATISTA FARIAS, Indigenista Especializada, NS-A.I, matrícula no 1819638, na 
Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e 
Gestão desta Fundação. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 
 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA No 235/CGGP, de 05 de abril de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 02.04.2013, as férias do servidor THIAGO 

IKEDA E ARAÚJO, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula no 1922719, programadas para o período de 01.04.2013 a 
15.04.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 24.06.2013 a 07.07.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 

Coordenadora Geral 

PORTARIA No 236/CGGP, de 05 de abril  de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias da servidora MARIA GIRLANE DA FONSECA BUCKER, Auxiliar Administrativa, NI-S.III, 

matrícula no 0446649, programadas para o período de 08.04.2013 a 22.04.2013, referente ao exercício de 2013, a serem 
reprogramadas para 08.07.2013 a 22.07.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 

Coordenadora Geral 
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PORTARIA No 237/CGGP, de 05 de abril de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 25.03.2013, as férias do servidor BENEDITO 

RODRIGUES DE ANDRADE, Artífice, NI-S.III, matrícula no 0446800, programadas para o período de 11.03.2013 a 
30.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 18.11.2013 a 23.11.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 238/CGGP, de 05 de abril de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 02.04.2013, as férias do servidor ELIO DE 

MELO PALMEIRA, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula  no 1770160, programadas para o período de 01.04.2013 a 
30.04.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 06.05.2013 a 03.06.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 240/CGGP, de 05 de abril de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias da servidora TATIANA MENDONÇA FAJARDO GONÇALVES, Profissional de Nível Superior 

III, da área de Proteção e Gestão Ambiental III, matrícula no 1768264, programadas para o período de 30.04.2013 a 
29.05.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 15.05.2013 a 13.06.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 241/CGGP, de 05 de abril  de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 02.04.2013, as férias da servidora ELAINE 

BATISTA PERES, Contadora, NS-S.III, matrícula no 0444499, programadas para o período de 01.04.2013 a 15.04.2013, 
referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 05.04.2013 a 18.04.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 
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PORTARIA No 243/CGGP, de 08 de abril de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 08.04.2013, as férias do servidor BRUNO DA 

CUNHA ARAÚJO PEREIRA, Agente em Indigenismo, NI-A.II, matrícula no 1821374, programadas para o período de 
01.04.2013 a 10.04.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas para 01.06.2013 a 03.06.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 244/CGGP, de 11 de abril  de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 08.04.2013, as férias do servidor JACKSON 

PETINARI DOS REIS, Agente em Indigenismo, NI-A.II, matrícula no 1819596, programadas para o período de 01.04.2013 
a 10.04.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 09.04.2013 a 11.04.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 245/CGGP, de 11 de abril de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 08.04.2013, as férias do servidor SILVIO 

RAIMUNDO DA SILVA, Agente em Indigenismo, NI-A.II, matrícula no 1819337, programadas para o período de 
01.04.2013 a 15.04.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas para 09.04.2013 a 16.04.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA Nº 261/CGGP, de 29 de abril de 2013. 
A COORDENADORA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são sub-delegadas pela Portaria nº 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial 
da União nº 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 
Art. 1º Homologar as Licenças-Prêmio para o mês de maio de 2013, dos servidores abaixo relacionados, conforme os 
períodos descritos: 

NOME MAT. 
FUNC. 
CONF. 

LOTAÇÃO PERÍODO 

ÁLVARO DIAS PEREIRA 445881 - C.T.L. GURUPI 22/05/2013 a 21/06/2013 

CLAUDOMIRA BATISTA DE 
PINHO 

445722 FGR-3 C.R. NORDESTE II 06/05/2013 a 04/07/2013

ELIAS SOARES DA SILVA 447022 - C.T.L. BAÍA DA TRAIÇÃO 15/05/2013 a 13/06/2013
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ILZA RAMALHO DOS SANTOS 447415 - C.T.L. ARAGUAÍNA 15/05/2013 a 13/06/2013

INÁCIO SILVA ALMEIDA 444409 - C.T.L. BONITO 01/05/2013 a 29/07/2013

JACKSON GEORGE MARQUES 
MENDES 

444866 - C.T.L. SÃO LUÍS 06/05/2013 a 03/08/2013

JOSÉ GAZINEU DE SOUZA 710483 - C.R. RORAMA 01/05/2013 a 30/05/2013

JOSÉ RENATO BORGES PADILHA 443946 FGR-3 C.R. INTERIOR SUL 13/05/2013 a 11/06/2013

JOSÉ VICTOR SANTANA 3105206 - C.R. MANAUS 13/05/2013 a 11/06/2013

JÚLIO DE ALMEIDA 444422 - C.T.L. BONITO 01/05/2013 a 30/05/2013

MARIA DE LOURDES ALVES DE 
PAULA 

445966 FGR-3 COAL/DAGES 06/05/2013 a 04/06/2013

MARIA FRANCISCA OLIVEIRA 
SOARES 

445381 - C.T.L. BARRA DO CORDA 02/05/2013 a 30/06/2013

MARIA JOSÉ ROCHA NOGUEIRA 447075 FGR-3 SEAPEN/COAP/CGGP/DAGES 02/05/2013 a 31/05/2013

MARIA PEREIRA 443203 FGR-3 DPDS 02/05/2013 a 31/05/2013

MARTIN FRANCISCO DE SOUZA 444195 - C.T.L. CORNÉLIO PROCÓPIO 02/05/2013 a 30/07/2013

NEUSA HARUE YAMANAK 444723 
DAS-
101.1 

C.R. LITORAL SUDESTE 02/05/2013 a 31/05/2013

RAIMUNDA MARTINS DE PAULA 445721 - C.R. NORDESTE II 02/05/2013 a 30/07/2013

VITÓRIA RÉGIA DIAS ALVES 
 

445909 - C.T.L. GURUPI 06/05/2013 a 04/06/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 
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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 96/CORREGEDORIA/FUNAI, de 30 de abril de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar (Rito Sumário) nº 08620.053378/2012-62, objeto da Portaria nº 067/CORREGEDORIA/FUNAI, de 04/02/2013, 
publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 

PORTARIA Nº 97/CORREGEDORIA/FUNAI, de 30 de abril de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar (Rito Sumário) nº 08620.044467/2012-18, objeto da Portaria nº 068/CORREGEDORIA/FUNAI, de 04/02/2013, 
publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 


